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RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 

 

CONTROLADOR INTERNO 

EM EXERCÍCIO: 
VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 

PRESIDENTE: DANIEL DAVID 

PERÍODO JULHO 

ANO: 2025 

 

Votuporanga/SP, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 

outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 

MENSAL, nos termos seguintes: 

 

17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 

SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
 

  

 

A Controladoria vem estudando os apontamentos do TCESP referente às contas de 2024.  

Segue abaixo um deles:  

B.3.1. ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL  

Visão da Controladoria:  

Recomenda-se a utilização das redes sociais (Facebook, Instagram e Youtube) para 

incentivar a participação popular. Essas ferramentas sociais são eficientes, eficazes e 

efetivas, devido ao baixo custo e ao grande alcance.  

Existe uma força exógena ao rito político formal-legal, essa força, apesar de subjacente, é a 

dona da res publica, chama-se sociedade.  

Cabe a responsabilidade aos mais “instruídos” no quesito conhecimento, ou, se for o caso, 

aqueles que detêm a prerrogativa de carregar o interesse público nas suas atribuições, o 

incentivo a participação popular e a disseminação dos direitos e deveres daqueles que, às 

vezes, nem sabem que os têm; para que, assim, passem a saber.  
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Recomenda-se a publicação da data de realização e do teor das audiências públicas nas 

redes sociais uma vez ao dia durante dois dias úteis consecutivos (inclui-se o próprio dia 

da realização, resultando em três) antes das suas realizações.  

Recomenda-se que toda segunda-feira, quando ocorrer sessões legislativas, a partir das 

18h até às 18h10, seja publicado o link da mídia estreaming (Youtube) das sessões 

plenárias, no Facebook e no Instagram.  

Facebook, 3.719 seguidores. Youtube, 672 inscritos. Instagram, 2.248 seguidores.  

Recomenda-se Metas no seguinte sentido:  

Todos os inscritos no canal do Youtube são seguidos pela Câmara no Instagram?  

 

Referente às publicidades das atas, Verificando o Diário oficial: 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 28 DE JULHO DE 2025, ÀS DEZESSETE 

HORAS, 

PARA APRESENTAÇÃO E EXPLANAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DOS PROJETOS DE LEI DE 

ABERTURAS DE CRÉDITOS Nº 76 E 82/2025 

 

Publicação no diário oficial: 

Sexta-feira, 25 de julho de 2025 

10ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 28 DE JULHO DE 2025 19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 

31/12/2028) 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025) SEGUNDA-FEIRA - 

17H00MIN CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 1 PROJETO DE LEI Nº 76/2025 - 02/06/2025 

Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, E 

N° 7.206, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO VALOR DE R$104.200,00 AUTOR(A): PODER EXECUTIVO. 2 PROJETO DE LEI Nº 82/2025 

- 30/06/2025 Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.205, DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, E N° 7.206, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 380.000,00. AUTOR(A): PODER EXECUTIVO. 

DANIEL DAVID PRESIDENTE 

 

Recomenda-se também a publicação das reuniões de comissão na semana de sua 

realização, nomes das autoridades participantes, das comissões envolvidas e matérias 

debatidas. 

Dessa forma, a população estará ciente de que seus representantes estarão atuando por 

seus interesses e terá ciência dos assuntos que poderão constar em sessão plenária. 
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Nos próximos assuntos, não necessariamente caracterizam apontamentos. O Controlador 

precisa entender melhor alguns números. Entendo que alguns pares achem melhor o 

controle ir ao setor, mas não é muito recomendável, nada impede a resposta através de 

meio formal. O controle deve ter um certo ceticismo, imparcialidade e impessoalidade. 

Considera-se pela doutrina um assunto de disfunção burocrática, consideração correta, 

mas necessária, ao meu ver. 

 

 

Mês 6 

DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 

DESPESAS 

CORRENTES 
4.206.852,15 94,52% 3.796.527,88 85,30% 3.640.559,07 81,80% 

DESPESAS DE 

CAPITAL 
162.209,44 3,64% 162.209,44 3,64% 159.714,44 3,58% 

SUBTOTAL 

DESPESA 
4.369.061,59 98,17% 3.958.737,32 88,95% 3.800.273,51 85,38% 

RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO 
81.438,41 1,82% 491.762,68 11,04% 650.226,49 14,61% 

 

 

 

 

 

Mês 7 

DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 

DESPESAS 

CORRENTES 
5.150.272,48 99,19% 4.614.080,85 88,86% 4.462.038,47 85,93% 

DESPESAS DE 

CAPITAL 
194.529,21 3,74% 181.877,81 3,50% 174.459,44 3,35% 
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SUBTOTAL 

DESPESA 
5.344.801,69 -2,93%  R$ 

4.795.958,66  

92,36% 4.636.497,91 89,29% 

RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO 
-152.551,69 -2,93% 396.291,34 7,63% 555.752,09 10,70% 

 

Variação no pagamento: 836.224,40 

 

RELATÓRIO 

CONTÁBIL 

EMPENHADO 
 

LIQUIDADO 
 

PAGO 

 
1.265.557,59 

 
943.984,40 

 
787.358,41 

DÉBITOS EXTRATOS   CAIXA ECONÔMICA        

     

 R$                     
750.826,14          

          

 DÉBITOS EXTRATOS   BANCO DO BRASIL       

 R$                        
16.800,85          

          

 R$                     
767.626,99  

TOTAL DE PAGAMENTO DOS  
EXTRATOS       
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 

previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 8.901.000,00 

 

Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$ 5.192.250,00 

 

Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  

DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 

DESPESAS CORRENTES 5.150.272,48 99,19% 4.614.080,85 88,86 % 4.462.038,47 85,93% 

DESPESAS DE CAPITAL 194.529,21 3,74% 181.877,81 3,50 % 174.459,44 3,35% 

SUBTOTAL DESPESA 5.344.801,69 -2,93% 4.795.958,66 92,36 % 4.636.497,91 89,29% 

RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO 
-152.551,69 -2,93% 396.291,34 7,63 % 555.752,09 10,70% 

 

O balancete da despesa foi anexado a este relatório de fiscalização. 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 

disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 

FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 

RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 147.361,04 147.361,04 0,00 

TESOURO 556.952,09 709.503,78 -152.551,69 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 

seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 

por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 

seus Vereadores, vejamos: 
 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 

os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 

pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 

efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 

incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 

de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 5.192.250,00 em apreciação 

conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 2.634.431,78, acrescido dos inativos 

no valor de 600.045,07, atinge-se o percentual de 62,29% 

 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 

pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 

demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 

previdenciária/trabalhista. 

 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDÊNCIÁRIA 
135.546,95 135.546,95 116.423,63 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 127.664,93 127.664,93 108.743,99 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 167.489,69 167.489,69 143.859,79 

TOTAL 430.701,57 430.701,57 369.027,41 

 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 

que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 

Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 8.901.000,00.  

 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 58,33% do total previsto. 
 

DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 

JANEIRO 741.750,00 741.750,00 100% 

FEVEREIRO 741.750,00 741.750,00 100% 

MARÇO 741.750,00 741.750,00 100% 

ABRIL 741.750,00 741.750,00 100% 

MAIO 741.750,00 741.750,00 100% 

JUNHO 741.750,00 741.750,00 100% 

JULHO 741.750,00 741.750,00 100% 

AGOSTO 741.750,00  100% 

SETEMBRO 741.750,00  100% 

OUTUBRO 741.750,00  100% 

NOVEMBRO 741.750,00  100% 

DEZEMBRO 741.750,00  100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 

mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 

DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 

SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 

VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 

 

 

 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 

visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 

documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 

Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 

verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 

cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 

§2º, da Constituição Federal. 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 

cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 

Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 

17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 

34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 

permitida. 

 

 
 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 

de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 

seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 

DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 

VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 

VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 

 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 

 

Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 

reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 

RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 

7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 

quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 

dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 

 

 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 

 

 Os valores apurados foram os seguintes: 
 

BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 

CEF (CAIXA FEDERAL) 603.570,85 603.570,85 0 

BANCO DO BRASIL 100.742,28 100.742,28 0 

TOTAL 704.313,13 704.313,13 0 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 

 

 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 

recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 

indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 

 

 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 

 

 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 

autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 

acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 

 

 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 

do uso, destino, e, justificativa. 

 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 

como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  
 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1360 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 252 KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1809 KM 

 

 

 

 

 

Peugeot 208 PLACA STX 2B29 

QUILOMETRAGEM DO MÊS: 439 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 

foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 

Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 

 

Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

43 01/07/2025 
CESAR FERNANDO SOARES DA 

COSTA 
ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 7,64 R$ 792,36 

44 01/07/2025 JORGE MARTINS NETO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 90,60 R$ 509,40 

45 11/07/2025 JUNIOR DE FARIA VITOR ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 1.500,00 189,54 R$ 1.310,46 

46 11/07/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 

OLIVEIRA FILHO 
DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.480,00 0 R$ 1.480,00 

47 11/07/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 

OLIVEIRA FILHO 
ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 290,60 R$ 509,4 

48 25/07/2025 MARCOS ROGÉRIO BRAZ DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 680,00 0 R$ 680,00 

49 25/07/2025 DENISE CRISTINA RAUTCH DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 680,00 0 R$ 680,00 

50 25/07/2025 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 680,00 0 R$ 680,00 

51 25/07/2025 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 422,27 R$ 377,73 

    TOTAL 8.020,00 1000,65 7.019,35 

 

 

 

 

 

TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 

Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 9 

Valor Geral de Empenhos no Período: R$ 8.020,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período: R$ 985,37 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ 7.034,63 

 

 

TOTAL GERAL APURADO EM 2025 

Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 51 

Valor Geral de Empenhos: R$ 48.390,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 4.827,26 

Valor Geral das Despesas: R$ 43.562,74 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 

 

Total no período:  128.150,37 

Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 

VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 

Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 

  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 

também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 

recebidas. 

 

 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 

anexados a este relatório de fiscalização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Administração gerencial : 

 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 

uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 

para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 

limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 

foram atendidos os requisitos legais. 

 

 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 

 

 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 

reassume a competência na fiscalização. 

 

 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 

encontradas quaisquer irregularidades. 

 

Contratos/aditivos mês: 

 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 ADITIVO Nº 01 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: R.T. 

DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 23.680.765/0001-15 OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 

materiais de limpeza e produtos de higienização para atender o consumo regular da 

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos. VALOR DO CONTRATO: o valor total anual do contrato passará a ser de R$ 

17.304,25 (dezessete mil, trezentos e quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: O acréscimo quantitativo e financeiro correspondente a 11,97% do valor 

contratado, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do contrato (09/09/2024 até 08/09/2025). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE 

CONSUMO. EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. MODALIDADE: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 27 de 

junho de 2025. ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de 

Votuporanga (Contratante) e RICARDO LUIS TALARICO, representante da empresa 

(Contratada). DANIEL DAVID Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 04/2022 CARTA CONVITE Nº 01/2022 ADITIVO Nº 03 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: GOVERNANÇA 

BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. CNPJ: 00.165.960/0001-01 OBJETO: 

Prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de 

Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12 

(doze) meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, 

atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares 

adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na 

Proposta apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 – PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 05/2022 e de acordo com as ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS no ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR DO CONTRATO: o valor global do presenteaditivo passa a 

ser de R$ 44.084,88 (quarenta e quatro mil, oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 

e o valor mensal de R$ 3.673,74 (três mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e 

quatro centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses que vigorará no período de 12/07/2025 a 

11/07/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA. EXIGÊNCIA LEGAL: 

Lei 8.666/93 e alterações. MODALIDADE: CARTA CONVITE TIPO: MENOR PREÇO 

ASSINATURA: 1º de julho de 2025. ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara 

Municipal de Votuporanga (Contratante) e ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, representante da 

empresa (Contratada). DANIEL DAVID Presidente 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 05/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 ADITIVO Nº 04 CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE 

VOTUPORANGA. CNPJ: 53.220.208/0001-82 INSCRIÇÃO ESTADUAL:718.025.828.117 

OBJETO: Prestação de serviços de transmissão em canal aberto e com captação de sinal 

pela população local das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara 

Municipal de Votuporanga, para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

contrato, de acordo com as especificações estabelecidas na Proposta apresentada e do 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021- PROCESSO INTERNO Nº 60/2021. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. TIPO: MENOR PREÇO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. VALOR 

DO ADITIVO: Valor global o presente aditivo o valor de R$ 265.478,76 (duzentos e sessenta 

e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) e o valor mensal 

de R$ 22.123,23 (vinte e dois mil, cento e vinte e três reais e vinte e três centavos). 

VIGÊNCIA: Início em 12/07/2025 e término em 11/07/2026. EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 8.666/93 

e alterações. ASSINATURA: 3 de julho de 2025. ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da 
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Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e CELSO PENHA VASCONCELOS, diretor 

Presidente (Contratada). DANIEL DAVID Presidente 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 06/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 ADITIVO Nº 04 CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: V1 PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA 

CNPJ:24.666.272/0001-93 OBJETO: Prestação de serviços de Filmagem, Gravação, 

Produção, Edição em Áudio e Vídeo para transmissão ao vivo de todas as Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de Votuporanga a ser exibido 

ao vivo em emissora de televisão com canal aberto e com captação de sinal pela 

população local, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital de Pregão 

Presencial nº 03/2021PROCESSO INTERNO Nº 69/2021. MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL TIPO: MENOR PREÇO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001 3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. VALOR DO ADITIVO: Valor global 

deste aditivo passa a ser de R$ 27.685,80 (vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais 

e oitenta centavos) e o valor mensal de R$ 2.307,15 (dois mil, trezentos e sete reais e 

quinze centavos). VIGÊNCIA: Início em 12/07/2025 e término em 11/07/2026. EXIGÊNCIA 

LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações. ASSINATURA: 1º de julho de 2025. ASSINAM: DANIEL 

DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e DANILO PABLO 

DE GODOY CARVALHO, proprietário da empresa 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 ADITIVO Nº 01 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: POSTO VILAR 

VOTUPORANGA LTDA OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de 

abastecimento diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos-Processo Administrativo 

nº 134/2024. VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 20.327,00 (vinte mil, trezentos e 

vinte e sete reais), conforme Cláusula Terceira do contrato original. VIGÊNCIA: Início em 

04/07/2025 e término em 03/07/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.01-Material 

de Consumo-Combustíveis e Lubrificantes. EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021. MODALIDADE: Dispensa eletrônica de licitação, artigo 75, inciso II, e alterações 

posteriores da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 1º de julho de 2025. ASSINAM: DANIEL 

DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e JOÃO VILAR, 

representante da empresa (Contratada). DANIEL DAVID Presidente 
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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2025 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 ADITIVO Nº 01 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: LAU PLACAS-

SINALIZAÇÃO E BANDEIRAS LTDA CNPJ: 01.442.427/0001-02 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada, sob o regime de empreitada global, incluindo o fornecimento de 

material, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços de 

fornecimento e instalação de mastros fabricados em Aço Galvanizado, bem como de 

bandeiras destinadas ao uso externo, para atender às necessidades da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência e demais anexos. VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$75.700,00 

(setenta e cinco mil e setecentos reais). VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos, o prazo final para a execução dos serviços contratados, contado a 

partir da data de assinatura do presente termo aditivo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO e 

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO, artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 1º de julho de 

2025. ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 

(Contratante) e LAUDECIR ANTONIO TARCISIO MASSITELLI, representante da empresa 

(Contratada). DANIEL DAVID Presidente 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 ADITIVO Nº 01 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: TATIANE DE 

OLIVEIRA LEÃO NEVES OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão 

de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes 

e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos. VALOR DO CONTRATO: será mantido o valor global de R$ 56.916,00 (cinquenta e 

seis mil e novecentos e dezesseis reais). VIGÊNCIA: Início em 30/07/2025 e término em 

29/07/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00-OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021. MODALIDADE: Dispensa de licitação, artigo 75, inciso II, e alterações posteriores 

da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 24 de julho de 2025. ASSINAM: DANIEL DAVID, 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e TATIANE DE OLIVEIRA 

LEÃO NEVES, representante da empresa (Contratada). DANIEL DAVID Presidente 
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15. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS/EDITAIS 

 

Não houve edital de licitações. 

Não houve edital de contratações diretas. 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 

divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 

 

 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 

pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 

funcionamento. 
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Mês 7 

Nº 
000.003.141 FC LOPES INFORMÁTICA KIT DRONE COM CAMERA 4K 

 R$      
12.000,00  

Nº. 
000.000.088 HLM DISTRIBUIDORA LTDA LAVADORA J7200 127V - JACTO 

 R$        
2.750,00  

Nº. 
000.000.089 HLM DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTAINER DE LIXO 1000 LITROS 
COM MUNHÃO COR AZUL 

 R$        
1.962,00  

Nº 
000.003.779 

NILTON SILVA INFORMATICA-
ME 

MULTIFUNCIONAL EPSON 
ECOTANK L14150, JATO DE TINTA, 
COLORIDO, 

 R$        
4.290,00  

Nº 
000.001.749 

TAMIRIS DE PAULA 
MONTREZOR GARRAFA TERMICA INOX 1,800 

 R$            
619,96  

      
 R$      
21.621,96  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

 

“Nesse contexto, o poder legislativo, enquanto corpo legislativo, tem a árdua responsabilidade de 

dar vazão aos anseios populares, em especial de zelar pela escorreita administração da coisa 

pública. Para tanto, o legislativo necessita ter um olhar crítico sobre aqueles que executam as leis e 

dão destinação aos recursos públicos. Dessa forma, a sua grande missão institucional, ao contrário 

do que muitos supõem, não é governar o país, mas sim certificar-se de que aqueles que governam o 

fazem de maneira apropriada.” 

 

João Carlos Mayer Soares - Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª região. 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 

organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 

do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 

002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 

dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 

subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 

  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 

verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 

não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 

ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Votuporanga/SP, 25 de julho de 2025 
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VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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